Lei Nº 1649/02 de 17 de Julho de 2002.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO ANUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO PARA O EXERCÍCIO DE 2002.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a criar no Orçamento Anual de 2002 da Prefeitura Municipal de Bom Retiro, na Unidade Orçamentária 05.01- SECRET. MUNIC. DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL, Projeto Atividade 2023 - Manutenção das Atividades da secretaria Municipal de Saúde o seguinte elemento de despesa:

3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.50.00 - TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/ FINS LUCRATIVOS

3.3.50.43 - Subvenções Sociais
R$   1.500,00

TOTAL DO CREDITO ESPECIAL
R$  1.500,00

Artigo 2º - Para fazer face ao presente credito especial, apresenta-se como fonte de recursos anulação parcial da Unidade Orçamentária 07.01 - Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos, Projeto Atividade 2036 - Manut. dos Serviços Industriais da Prefeitura, na seguinte dotação orçamentária:

                 3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES

                 3.3.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

                 3.3.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

3.3.90.39 - Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica
R$   1.500,00

TOTAL  DA ANULAÇÃO..........
R$  1.500,00

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Bom Retiro/SC, 17 de Julho  de 2002.



JAIR JOSE FARIAS
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

